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Poder Judiciário da Paraíba
5ª Vara Cível de Campina Grande

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0810836-12.2017.8.15.0001

DECISÃO

Vistos etc.

Analisando a aba de possíveis prevenções localizei processo idêntico distribuído em 21/01/2016 para a 9ª Vara

Cível da Capital, sob n.º 0802681-68.2016.8.15.2001.

São iguais as partes, a causa de pedir e o pedido, devendo tais feitos tramitarem conjuntamente.

O art. 59 do CPC dispõe que "o registro ou a distribuição da petição inicial torna prevento o Juízo". E essa

prevenção continua mesmo nos casos de extinção sem resolução do mérito do processo prevento, nos termos do art. 286, II do

CPC.

Por fim, verifico que a própria petição inicial está endereçada à Comarca de João Pessoa, tendo ocorrido

possivelmente um erro do advogado ao distribuir a petição nesta Comarca de Campina Grande.

Isto posto, e tendo em vista que o processo n.º 0802681-68.2016.8.15.2001 que tramita na 9ª Vara Cível da

Capital foi distribuído anteriormente, é aquele Juízo prevento.

Redistribuam-se os autos para a 9ª Vara Cível da Capital em razão da prevenção.

Campina Grande, 24 de novembro de 2017.

 

MAX NUNES DE FRANÇA

JUIZ DE DIREITO
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Poder Judiciário da Paraíba
9ª Vara Cível da Capital

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0810836-12.2017.8.15.0001

DESPACHO

Vistos, etc.

Inicialmente, defiro a justiça gratuita.

Recebo a inicial vez que presentes os requisitos previstos no art. 319 e seguintes do CPC.

Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito,
vez que se trata de ação de cobrança de DPVAT, onde a Seguradora somente concilia após realização de
perícia, deixo para momento oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação, nos termos

do art. 139, IV do CPC/2015, Enunciado 35 da ENFAM  e calcado direito fundamental constitucional à
1

duração razoável do processo e dos meios que garantam sua celeridade de tramitação (art.5º, LXXVIII da
CF).

Cite-se e intime-se (do item supra) a parte Ré para contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
advertindo-se que a ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática
apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de senha para acesso ao processo
digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos. Tratando-se de processo eletrônico, em
prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC, fica vedado o exercício da faculdade prevista
no artigo 340 do CPC.

Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis
apresente manifestação (oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer produzir
outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II – havendo contestação, deverá se manifestar em
réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões
incidentais; III – em sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte
autora apresentar resposta à reconvenção).

Via digitalmente assinada deste  poderá servir como carta/mandado.decisum

Citações e intimações necessárias. Cumpra-se.

JOÃO PESSOA, 19 de agosto de 2019.

 

Juiz(a) de Direito
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1Enunciado 35, ENFAM: Além das situações em que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo
art. 139, VI, do CPC/2015, pode o juiz, de ofício, preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às
especificidades da causa, observadas as garantias fundamentais do processo.
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Poder Judiciário da Paraíba
9ª Vara Cível da Comarca da Capital

Av. João Machado, s/n, Jaguaribe, João Pessoa/PB - 4º ANDAR
CEP: 58.013-520 / Tel.: (83)-3208-2479 

MANDADO DE CITAÇÃO

N º  D O  P R O C E S S O :  0 8 1 0 8 3 6 - 1 2 . 2 0 1 7 . 8 . 1 5 . 0 0 0 1
CLASSE DO PROCESSO:  PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7 )
A S S U N T O ( S )  D O  P R O C E S S O :  [ S E G U R O ]
A U T O R :  A N A  M A R I A  D A  S I L V A  B O R B A
RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

N o m e :  M A P F R E  V E R A  C R U Z  S E G U R A D O R A  S / A
Endereço: AV PRESIDENTE EPITÁCIO PESSOA, 723, - até 1145 - lado ímpar, ESTADOS, JOÃO PESSOA - PB - CEP:
5 8 0 3 0 - 0 0 0

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) MM Juiz(a) de Direito desta 9ª Vara Cível da Comarca da Capital, manda ao Oficial de Justiça,

a quem este for entregue, que, em cumprimento a este, proceda a Citação e intimação (do item supra) a parte Ré para
contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias úteis, advertindo-se que a ausência de contestação implicará revelia e
presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de
senha para acesso ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos. Tratando-se de
processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC, fica vedado o exercício da
faculdade prevista no artigo 340 do CPC;

 

João Pessoa, em 13 de janeiro de 2020

De ordem, EDILAERTE VALERIO DA SILVA
Chefe de Cartório
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CERTIDÃO

Certifico que em cumprimento ao mandado retro, no dia 15/01/2020, às 09h13min, me dirigi ao endereço indicado
neste, e sendo aí,  CITEI A MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, na pessoa de seu representante legal, a
Sra. LILIANI CARNEIRO DOS SANTOS, que tomou conhecimento de todo conteúdo do presente mandado, que lhe
entreguei a contrafé e a cópia da inicial e após a sua leitura, exarou sua nota de ciente. O referido é verdade. Dou Fé.

 

João Pessoa, 15de janeirode 2020.

 

GIOVANNY MEDEIROS VILLAR

Oficial de Justiça Avaliador

Mat. 470.252-2
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